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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15 /2016 – COMOP 

Estabelece critérios para o registro de 

imagens durante o atendimento de 

ocorrências no âmbito do COMOP.  

 

Considerando a necessidade de preservação do direito de imagem e a dignidade da pessoa 

humana daqueles que são atendidos pelo CBMDF.  

Considerando que todos os integrantes do CBMDF, devem pautar sua atuação 

profissional pela ética e o respeito aos destinatários dos serviços prestados.  

Considerando que a divulgação de imagens sem critérios definidos pode expor a pessoa 

e a instituição, resolve:  

Art. 1° - A presente Instrução Normativa tem por finalidade estabelecer critérios para o 

registro de imagens, por parte de militares do CBMDF, durante o atendimento de 

ocorrências no âmbito do COMOP.  

Art. 2° - Não será permitido o registro de imagens durante a atuação operacional do 

CBMDF nos casos a saber:  

I - Nas situações em que a imagem possibilite a identificação das pessoas envolvidas na 

ocorrência;  

II - Nas situações em que as vítimas, envolvida direta ou indiretamente na ocorrência, 

fiquem submetidas as situações vexatórias, depreciativas, ou que lhe causem exposição 

indesejada;  

III - Nas situações que identifique criança ou adolescente, ainda que esteja autorizado 

pelo responsável.  

Art. 3° - A presente Instrução Normativa não se aplica aos casos de reprodução de 

imagens realizadas por militares de serviço que possuam essa atribuição, quando tais 

imagens forem necessárias para avaliação do emprego operacional.  

Art. 4° - A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 


